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INFARMED     Circular Informativa 
 

N.º 216 /CD/2009 
Data: 20.11.2009 

 
Assunto: Retirada voluntária do mercado dos Produtos Cosméticos e de Higiene Corporal 

Sabonetes da marca Loydis, com forma de Chupa-chupa e Rebuçado, 

comercializados pelas empresas “Maria Lurdes Magano” e “Beijinhos e 

Parabéns Lda”. 

Para: Divulgação Geral 

Contacto no INFARMED, I.P.: Direcção de Produtos de Saúde  
                        Fax: +351 21 798 72 81; Email: pchc@infarmed.pt 

 
 

Comunica-se que, por Despacho do Conselho Directivo do INFARMED, I.P, nos termos da alínea n) do n.º 2 do 

Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 269/2007, de 26 de Julho, foi confirmada a decisão das empresas “Maria 

Lurdes Magano” e “Beijinhos e Parabéns Lda” e ordenada a suspensão imediata da comercialização 

e retirada do mercado nacional dos Produtos Cosméticos e de Higiene Corporal Corporal Sabonetes 

(PCHC) da marca Loydis, com forma de Chupa-chupa e Rebuçado. 
 

Esta decisão vem na sequência de dois Alertas proveniente do Sistema RAPEX da Autoridade Competente 

Espanhola, sobre a retirada dos PCHC Sabonetes da marca LOYDIS com forma de Chupa-chupa e 

Rebuçado por serem considerados perigosos, uma vez que são susceptíveis de confusão com produtos 

alimentares e apresentam risco de sufocação por crianças. 

 

As empresas “Maria Lurdes Magano” e “Beijinhos e Parabéns Lda” responsáveis pela colocação no 

mercado nacional destes produtos, quando confrontadas com a presente situação, iniciaram de imediato a 

retirada voluntária dos mesmos do mercado nacional. 

 

Deste modo, são notificadas todas as entidades envolvidas no circuito de distribuição, comercialização e 

venda de PCHC, sobre a suspensão imediata da comercialização e retirada dos produtos em causa. 

 

Advertem-se os consumidores que tenham adquirido ou que estejam a utilizar os produtos acima 

referidos, para se absterem da sua utilização e que, caso os detectem no mercado nacional, comuniquem 

essa situação ao INFARMED, I.P., através dos contactos acima mencionados. 

O Conselho Directivo 
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